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	INDICAÇÃO Nº107/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICA A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DO SINE EM CAMPO NOVO DO PARECIS.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação do SINE em Campo Novo do Parecis.

                                                           JUSTIFICATIVA

O SINE é uma Coordenadoria da SETECs – Secretaria de Estado Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social do Governo do Estado de Mato Grosso, que desenvolve vários trabalhos em parceria com o Governo Federal, através do MTE – Ministério do Trabalho e Emprego.
A missão do Ministério do Trabalho e Emprego, compartilhada pelo Governo de Mato Grosso, SETEC e SINE/MT, constitui-se num dos maiores desafios do Brasil: "promover e articular a construção da Política Pública de Trabalho e Renda no país, como instrumento do desenvolvimento sustentado". 
É conveniente também elencar as ações desenvolvidas pelo SINE/MT, que a nosso ver justificam plenamente a sua implantação:
· intermediação de emprego;

· atendimento e habilitação ao Seguro Desemprego;

· apoio ao PROGER - (Programa de Geração de Emprego e Renda);

· Qualificar: execução do PEQ - Programa Estadual de Qualificação e PLANFOR – Plano Nacional de Qualificação do Trabalhador;

· informações sobre o mercado de trabalho;

·  emissão de Carteira de Trabalho;

· Central do Trabalhador Autônomo (atendimento ao trabalhador autônomo com ênfase a diaristas e empregos domésticos); 

· captação de vagas junto às empresas; 

· participação no Programa Brasil Empreendedor;

· PRODER – Programa de Desenvolvimento do Município (elaborado e executado pelo SEBRAE em parceria com o Governo de Mato Grosso. O SINE/MT faz o acompanhamento técnico); 

· participação em Mutirões da Cidadania, em regiões de grande pobreza; 

· Secretaria Executiva do CETb – Conselho Estadual do Trabalho; (discussão e formulação de diretrizes das ações do SINE e QUALIFICAR, no âmbito estadual); 

· fomento e assessoria aos CMTbs – Conselhos Municipais do Trabalho (elaboração e execução de planos de qualificação profissional, capacitação de gestores de políticas públicas (conselheiros) e incentivos à organização social e participação da sociedade organizada); 

· parceria com a Agência do Empreendedor (Banco do Brasil); 

· participação no Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS;

· participação no Fórum Estadual de Combate ao Trabalho Infantil;
· emissão da Carteira de Trabalho; 

· informações sobre as possibilidades de abrir seu próprio negócio, com encaminhamento ao PROGER para possível financiamento;
Para a implantação do SINE é preciso que o Município busque uma parceria com o Governo Estadual, atrav


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
Ver. CLÓVIS DE PAULA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)





_1084171202.unknown

